
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 x

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO DO maços
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQWriobonito.pr.gov.br rei E

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/03/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) A
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2023 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023-
PMRBL.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Dotação orçamentária;
c) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

MEMORANDO INTERNO [Wt09250
Sr. Claudio Marcio de Andrade man o

VESTEUACUPR
Assunto: Aditivo a Inexigibilidade nº 4/2023 - Contrato Administrativo nº. 20/2023-
PMRBI

Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.
02.144.891/0001-85.

Objeto: Locação do sistema Audatex de orçamentação eletrônica para a aquisição de
peças para a frota do Município.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para realização de aditivo de prazo, para mais 12 (doze) meses. Justifica-se
devido às dificuldades enfrentadas nos processos de compra de peças dos veículos da
frota do Município a aquisição do Sistema Audatex de orçamentação eletrônica para
calcular a estimativa dos custos de reparação dos veículos e motos permitirá um melhor
controle e segurança nestes processos.

O sistema AUDATEX é um software para elaboração de orçamentos, composto
por um completo banco de dados de preços e códigos de peças de veículos de diversas
montadoras. Os valores de peças contidos do Sistema AUDATEX são preços públicos
sugeridos pelas próprias montadoras de veículos e pelas concessionárias e possibilita a
confecção de orçamentos com transparência e segurança. O sistema não fornece preços
de peças do mercado paralelo. Órgãos Públicos já utilizam esta ferramenta como
referência em editais de licitação como critério de maior desconto.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/03/2026.

Valdecir Vahicki
e Administração
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São Paulo, 06 de março de 2026

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
At. Setor de Compras e Licitação

Referente Orçamento Sistema Audatex GOV.

1 - Objeto: Locação de Sistema de Orçamentação Eletrônica

1- Versão do Sistema: (Audatex GOV)
2- Liberação de licenças de uso por um ano;
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ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA CONFORME OS
MODELOS DISPONIVEIS DENTRO DO BANCO DE
DADOS (OFERTA DE MODELOS) Com ponto adicional e
curso de mecânica para linha leve, utilitários e
caminhões pesados.

ITEM | DESCRIÇÃO UNIDADE | VALOR TOTAL-
LICENÇA | POR ANO

01 LICENÇA DE USO DO SISTEMA AUDATEX GOV PARA 1 R$ 12.119,36

Com garantia, suporte e atualização do Banco de Dados.
Valor Total da Proposta: R$ 12.119,36

IV - Validade dessa proposta: 60 dias;

Prazo de Entrega: oito (8) dias após aprovação.
Pagamento: parcela Única a ser paga em até 30 dias após a liberação do
Sistema.

V- Suporte: através de internet e linha telefônica 0800
VI - Suporte: abertura de solicitações no site: WWW.solerabrasil.com.br

em Portal do Cliente.

Atenciosamente;

Valdenir S. Silva
Tel. Celular 41 98807 2855

Solera Brasil
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco E - 7º andar + Jd. São Luiz » São Paulo — SP | CEP: 05804-900 | +55 11 4861-4800 - CNPJ:

02.144.891/0001-85
www .solerabrasil.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DESCNIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] DIADEASERTURAPEA cod CADASTRAL 02/09/1997

NOME EMPRESARIAL
AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
serena

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.10-2-01 - Design
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R GOMES DE CARVALHO 1510 3 ANDAR

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF04.547-005 VILA OLIMPIA SAO PAULO SP
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALerrei | [ aeee |

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 29/06/2009 às 12:27:11 (data e hora de Brasília).

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2009

http://www receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 29/6/2009



MINISTÉRIO DA FAZENDA 00263
Secretaria da Receita Federal do Brasil mM
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional RIÓRO aicuaçu-PR

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA
CNPJ: 02.144.891/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:51:07 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2026.
Código de controle da certidão: 8C2D.7700.F9C6.CC30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.144.891

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado. de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA-emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos. do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 79614938 Folha 1 de 1
Data e hora da emissão 02/03/2026 09:05:27 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www .dividaativa.pge.sp.gov.br
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Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo "'º"C| 9r=icuacupr

CNPJ: 02.144.891/0001-85

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 26030077533-26

Data e hora da emissão 02/03/2026 09:03:18

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Fi

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA -

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento -TFE »
Taxa de Resíduos Sólidos de S: de Saúde - TR: idência à partir de Jan/2011)
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóvei Es

Certidão Número: 0039951 - 2026 Que

CPF/CNPJ Raiz: 02.144.891/
Contribuinte: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA

Liberação: 08/01/2026 2
Validade: 07/07/2026

Tributos Abrangidos: | Imposto Sobre Serviços - ISS (4

Unidades Tributárias: Ê E

CCM 2.638.158-3- Inicio atv :15/10/1997 (AV HO AGUIAR, 215 - CEP; 05805-000 )

Ressalvado o direito de a Fazenda M rar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que,se vi em a qualquer tempo, inclusive-em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos adm ados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradori unicípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários NS jnscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

A aceitação desta certidão Está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www .prefeitur: idade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará êste documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www prefeitura sn aov brisf

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:00:44 horas do dia 02/03/2026 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 62390288
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.144.891/0001-85
Certidão nº: 13010725/2026
Expedição: 02/03/2026, às 08:54:22
Validade: 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



02/03/2026, 08:57 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

B4..
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.144.891/0001-85
RazãoSocial: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA
Endereço: AV MARIA COELHO AGUIAR 215 BLOCO E / JARDIM SAO LUIS / SAO

PAULO / SP / 05805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2026 a 25/03/2026

Certificação Número: 2026022407550698625051

Informação obtida em 02/03/2026 08:57:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO
CERT-352-2025Ao

Governo do Estado do Paraná,

A FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REGIONAL DE SÃO
PAULO, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e representa as
empresas nacionais fornecedoras e produtoras de software e prestadoras de serviços de Tecnologia
da Informação, com sede na Avenida das Nações Unidas,12.901, Bloco A, Torre Norte, atendendo a
solicitação de sua associada, e com fundamento nos documentos regularmente registrados em
nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 74, Inciso |, da Lei 14.133/21,
para a finalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que segundo as informações, a AUDATEX
BRASIL SERVIÇOS LTDA, com sede à Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco E, 7º andar, Cep: 05804-
900, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, é autora e/ou representante e
única fornecedora, no Brasil, do produto abaixo descrito.

Nome do Produto: SISTEMA AUDATEX

Descrição: SISTEMA AUDATEX é um software de orçamentação eletrônica destinado a reparação automotiva.Contém um completo banco de dados com os modelos de veículos nacionais e importados — contemplando98% da frota circulante no país — permitindo a elaboração de orçamentos rápidos e precisos, reduzindosignificativamente o tempo gasto para obter uma informação.

É o único Sistema que desde 2002 contém modelos de caminhões, totalizando 1877 modelos diferentes decinco montadoras (VW, Ford, Mercedes-Benz, Scania e Volvo) além de ser o único a possuir preços de peçasde mais de duas montadoras de motocicletas, com modelos desde 1987, contemplando mais de 80% da frotacirculante no país. Faz parte do compromisso da AUDATEX atualizar o banco de dados frequentemente, deacordo com as alterações de preços das peças pelas montadoras.

Pág.lde2

Avenida

Bloco A

São Paulo/SP ASSESPRO-SP.ORG.BR
ASSESPRO-SP | Associação das Empresas Brasileiras de Tec núlogia da Informação - Regional de São Paulo
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A requerente declara que é, de fato e de direito, a autora e única fornecedora no Brasil do(s)

produto(s) descrito(s) neste requerimento e que não há similar relativo ao mesmo. Ainda, a

requerente assume toda e qualquer responsabilidade, no âmbito cível e criminal, mas não se

limitando, sobre a veracidade de tal declaração, isentando a FEDERAÇÃO SÃO PAULO de qualquer

encargo e/ou responsabilidade a respeito da mesma e seus efeitos, comprometendo-se, caso

necessário, a ressarcir quaisquer despesas ou prejuízos que possam advir, decorrentes do

fornecimento da certidão aqui solicitada.
Certidão é válida por 180 (Cento e oitenta) dias em todo território Nacional

são Paulo, 13 de outubro de 2025.

Waldemar Lobo de Miranda Neto

Presidente

Rodrigo Sá dos Santos
Vice-Presidente

Pág. 2 de2
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ASSESPRO-SP.ORG.BR

ASSESPRO-SP | Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da informação - Regional de São Pauto



Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia=
Clicksign Log gerado em 14 de outubro de 2025. Versão v1.48.0,

CERTIDAO DE EXCLUSIVIDADE AUDATEX - GOV-PR - CERT - 352-2025.pdf
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Waldemar Lobo de Miranda Neto
CPF: 530.257.764-04
Assinou em 14 out 2025 às 16:53:50

Rodrigo Sá dos Santos
CPF: 216.401.918-01
Assinou em 14 out 2025 às 13:11:29

Log

14 out 2025, 12:45:21 Operador com email priscilaQassesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1 d-4529-a4c6-
4744c8e0ec36 criou este documento número 48509fdc-6565-41ed-84db-423ab01 a83fb. Data
limite para assinatura do documento: 13 de novembro de 2025 (15:18). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

14 out 2025, 12:57:44 Operador com email priscilaQassesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1 d-4529-a4c6-
4744c8e0ec36 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 13
de novembro de 2025 (14:18).

14 out 2025, 12:57:45 Operador com email priscilaWassesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1 d-4529-a4c6-
4744c8e0ec36 adicionou à Lista de Assinatura:
loboGassesprosp.org.br para assinar, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Waldemar Lobo de
Miranda Neto e CPF 530.257.764-04.

14 out 2025, 12:57:45 Operador com email priscilaQWassesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1 d-4529-a4c6-
4744c8e0ec36 adicionou à Lista de Assinatura:
rodrigoQwiplay.com.br para assinar, via E-mail.

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rodrigo Sá dos Santos
e CPF 216.401.918-01.

14 out 2025, 13:11:29 Rodrigo Sá dos Santos assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
rodrigoQwiplay.com.br. CPF informado: 216.401.918-01. IP: 177.26.243.164. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.53183038482409 e longitude
-46.73244999235254. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.
Componente de assinatura versão 1.1321.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Clicksign 48509fdc-6565-41ed-84db-423ab01a83fb Página 1 de 2 do Log



Cliclkesi n Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia
g Log gerado em 14 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.

rr: 14.out 2025, 16:53:50 Waldemar Lobo de Miranda Neto assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

EEE REU A IDA lobogassesprosp.org.br. CPF informado: 530.257.764-04. IP: 189.96.236.31. Localização
| 0002692 compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.54063866661982 e longitude

-46.7334134487343. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign com/location.

Jaa E snmid Componente de assinatura versão 1.1321.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 out 2025, 16:53:52 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
48509fdc-6565-41 ed-84db-423ab01aB3fb.
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CNPJ/ME: 02.144.891/0001-85
NIRE: 35.221.308.805

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas:

AUDATEX (SCHWEIZ) GMBH, sociedade constituída em conformidade com as leis da
Suíça, com sua sede localizada na cidade de Zurique, na Suíça, em Zollstrasse 62, CH 8021,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.546.622/0001-33, neste ato representada por sua bastante
procuradora, Sr.* Graciele Lima Domingos, cujo nome civil foi Graciele dos Santos Domingos
e foi alterado em 24 de outubro de 2019, em razão de casamento civil, brasileira, administradora
de empresas, portadora da Cédula de Identidade nº 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia do Brasil (“CPF/ME”) sob
o nº 299.950.768-29, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Professora Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, nº 360, apartamento 08,
Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP 02346-000 ; e

AUDATEX GMBH, sociedade constituída em conformidade com as leis da Suíça, com sua
sede localizada na cidade de Zurique, na Suíça, em Rotzbergerstrasse |, CH 6362, Stansstad, é
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.546.649/0001-26, neste ato representada por sua bastante
procuradora, Sr." Graciele Lima Domingos, acima qualificada;

Únicas sócias da AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.., sociedade empresária limitada,
com sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Maria Coelho
Aguiar, nº 215, Centro Empresarial, Bloco E, 7º andar, Jardim São Luís, CEP 05805-000,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.144.891/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob o NIRE 35.221.308.805,
doravante denominada “Sociedade”:

têm entre si, justo e acordado, alterar o Contrato Social da Sociedade, o que fazem nos seguintes
termos:

1. Da Alteração da Representação das Sócias

1.1 | Inicialmente, resolvem as Sócias consignar a alteração do representante legal, no Brasil,
de cada uma delas, devendo o preâmbulo do Contrato Social e os registros da Sociedade serem,
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portanto, ajustados, a fim de delepassar a constar a representação legal das sócias AUDATEX

(SCHWEIZ) GMBH e AUDATEX GMBH, acima qualificadas, pela Sr Graciele Lima

Domingos, acima qualificada, nos termos das procurações outorgadas em 23 de setembro de

2021, que ora encontram-se anexas, devidamente revestidas de todas as formalidades legais e

regulamentares aplicáveis.

2. Da Alteração na Administração da Sociedade

2.1 As Sócias consignam, sem reservas ou ressalvas, a ciência alteração do endereço de

sua administradora, a Sr.º Graciele Lima Domingos. acima qualificada, que passou da Rua

Cônego Vicente Miguel Marino, nº 183, apartamento 134, Prédio A, Barra Funda, CEP

05609-010, para a Avenida Professora Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, nº 360,

apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP 02346-000, ambos localizados na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

2.2 Ainda, as Sócias consignam a ciência, sem reservas ou ressalvas, a ciência da renúncia

ao cargo de administrador da Sociedade do Sr. Roberto Martin de Souza Rubim, brasileiro,

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 18367626 emitida

pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 114.270.988-40, residente e domiciliado na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial localizado na cidade de São Paulo,

na Avenida Maria Coelho Aguiar, No. 215, Centro Empresarial, Prédio E, 7º andar, Jardim São

Luís, CEP 05805-000, conforme termo de renúncia assinado por este e recebido pela Sociedade

na presente data, no endereço de sua sede social.

2.3 Ato subsequente, as Sócias decidem, por unanimidade, sem quaisquer reservas ou

ressalvas, por ora, não eleger um substituto para O administrador ora renunciante e manter

apenas a Srº Graciele Lima Domingos, acima qualificada, como a única administradora da

Sociedade.

2.4 Nessa linha, as Sócias decidem, sem reservas ou ressalvas, em alterar o Artigo 6º, caput

é seus parágrafos, do Contrato Social da Sociedade, tanto para refletir a renúncia do Sr. Roberto

Martin de Souza Rubim, acima qualificado, quanto para alterar as disposições que mencionam

a pluralidade de administradores. Desta maneira, as Sócias resolvem dar ao Artigo 6º, do

Contrato Social da Sociedade, a seguinte e completa nova redação:
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“Artigo 6º, A Sociedade será administrada pela Sr.” GRACIELE LIMA DOMINGOS,
cujo nome civil foi Graciele dos Santos Domingos e foi alterado em 24 de outubro de
2019, em razão de casamento civil, brasileira, administradora de empresas, portadora
da Cédula de Identidade nº 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP, inscrita no
CPF/ME sob o nº 299.950.768-29, residente e domiciliada na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Avenida Professora Vigília Rodrigues Alves de Carvalho
Pinto, nº 360, apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP 02346-000.

Parágrafo Primeiro. A designação e a destituição de qualquer administrador(a), que
poderá ser sócio(a) ou não sócio(a), deverão respeitar as seguintes disposições:

() a designação de administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no próprio
Contrato Social ou em ata de reunião específica, firmados pela totalidade
dos sócios quando o capital social não estiver totalmente integralizado ou
por sócios titulares de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital social
quando integralizado, sendo o ato de designação levado a arquivamento na
competente Junta Comercial;

Gi) o(s) administrador(es) terá(ão) mandato com prazo indeterminado;

ii) o(s) administrador(es) permanecerá(ão) em sua função até a posse de seus
respectivos sucessores, podendo os sócios não elegerem substituto(s);

(iv) o(s) administrador(es) poderá(ão) receber remuneração se assim
decidirem sócios representando a maioria do capital social, que fixarão,
se for o caso, o montante dessa remuneração;

0) a destituição de qualquer administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no
Contrato Social ou em ata de reunião específica, que firmados por sócios
representando a maioria do capital social, sendo o ato de destituição
levado a arquivamento na competente Junta Comercial.

Parágrafo Segundo. O(s) administrador(es) praticará(ão), isolada ou conjuntamente,
todos os atos de administração da Sociedade, para representá-la em juizo ou fora dele,
nos polos ativo ou passivo, perante órgãos da administração pública direta ou indireta,
repartições, autarquias e autoridades federais, estaduais ou municipais, empresas
públicas e de economia mista, órgãos previdenciários e entidades paraestatais, bem
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como firmar(em) todos ossalos que se refiram à atividade profissional e obrigações

financeiras (tais como a assinatura de contratos de qualquer natureza) da Sociedade.

Parágrafo Terceiro. Os atos ou documentos relacionados a (i) assinatura de

instrumentos que envolverem a obrigação financeira da Sociedade em valor maior que
R$300.000,00 (trezentos mil reais), (ii) negociações de natureza societária, tais como

alienação ou aquisição de participações societárias, fusão, cisão, incorporação, joint

ventures, constituição de sociedades de propósito específico ou subsidiárias, (iii) cessão

definitiva de direitos de propriedade intelectual, (iv) constituição de garantias e (v)
alienação de bens do ativo permanente dependerão de aprovação, prévia e formal, de
sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade.

Parágrafo Quarto. A Sociedade, mediante assinatura de um ou mais administradores,
poderá constituir procuradores “ad negotia” e “ad judicia”, outorgando-lhes poderes
específicos mediante mandato pelo prazo de até 1 (um) ano, exceto as procurações para
fins judiciais, que poderão ser outorgadas por maior prazo.

Parágrafo Quinto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação

à Sociedade, os atos de qualquer administrador que envolvam a Sociedade em

obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, aceites, endossos

de favor em títulos de créditos ou em outros documentos, salvo a constituição de

garantias em contratos de locação de imóveis utilizados para o funcionamento da

Sociedade.”

Da Consolidação do Contrato Social

Por fim, as sócias decidem, por unanimidade, aprovar a nova redação do Contrato

Social, que, consolidado, passa a vigorar da seguinte forma.

“AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/ME: 02.144.891/0001-85

NIRE: 35.221.308.805

CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO I

Página | 4
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DA DENOMINAÇÃO:SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1º. A sociedade denomina-se Audatex Brasil Serviços Ltda. ("Sociedade"), regendo-se
pelas disposições do presente contrato social, pelo Art. 1.052 e seguintes da Lei 10.406 de 10
de janeiro de 2002 ("Código Civil") e, de forma supletiva, pelas normas que regem as
sociedades por ações, Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), e posteriores
alterações.

Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Centro Empresarial, Bloco E, 7º andar, Jardim São Luís,
CEP 05805-000, e poderá abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional e do exterior, por deliberação de sócios representando 75% (setenta e cinco
por cento) do capital social.

Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social:

(i) a elaboração de programas de computadores (software);

(ii) | o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive
distribuição e treinamento para sua utilização;

(iii) serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza;

(iv) a implementação de métodos e suas formas de aplicação para aferição e cálculo de
desvalorizações em virtude de sinistros de veículos, bem como a prestação de
serviços correlatos;

(v) a participação no capital de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista;

(vi) serviços de intermediação via de venda de veículos usados, avariados e sinistrados,
inclusive contratação de locomoção dos veículos e sua guarda;

(vii) serviços de intermediação na venda de autopeças, componentes e acessórios
automotivos; e

(viii) serviços de intermediação e agenciamento na distribuição de soluções de meios de
pagamentos.

Página |S
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Artigo 4º. O prazo de duração de Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO
DO CAPITAL SOCIAL

Audatex (Schweiz) GmbH 2.594.363,00 2.594.363 89,9%,
Audatex GmbH 290.543,00 290.543 10,1%,

2.884.906,00 2.884.906 100,0%

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do Artigo 1.052 do Código Civil. Os sócios não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais, na forma do Artigo 997, VIII, do Código Civil.

Parágrafo Segundo. Cada quota é indivisível e confere ao seu titular o direito a | (um)
voto nas deliberações dos sócios, que serão sempre tomadas de acordo com o quórum

estabelecido na lei ou neste contrato social, conforme o caso.

CAPÍTUL
DA ADMNISTRAÇÃO

Artigo 6º. A Sociedade será administrada pela Sr.* GRACIELE LIMA DOMINGOS, cujo
nome civil foi Graciele dos Santos Domingos e foi alterado em 24 de outubro de 2019, em razão

de casamento civil, brasileira, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade
nº 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 299.950.768-29,

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professora
Vigília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, nº 360, apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de

Barros, CEP 02346-000.
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Parágrafo Primeiro. Atdestenação e a destituição de qualquer administrador(a), que
poderá ser sócio(a) ou não sócio(a), deverão respeitar as seguintes disposições:

(i) a designação de administrador(a) pelas sócios poderá ocorrer no próprio
Contrato Social ou em ata de reunião específica, firmados pela totalidade
dos sócios quando o capital social não estiver totalmente integralizado ou
por sócios titulares de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital social
quando integralizado, sendo o ato de designação levado a arquivamento na
competente Junta Comercial;

(ii) o(s) administrador(es) terá(ão) mandato com prazo indeterminado;

(iii) o(s) administrador(es) permanecerá(ão) em sua função até a posse de seus
respectivos sucessores, podendo os sócios não elegerem substituto(s);

(iv) o(s) administrador(es) poderá(ão) receber remuneração se assim decidirem
sócios representando a maioria do capital social, que fixarão, se for o caso,
o montante dessa remuneração;

(v) a destituição de qualquer administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no
Contrato Social ou em ata de reunião específica, que firmados por sócios
representando a maioria do capital social, sendo o ato de destituição levado
a arquivamento na competente Junta Comercial.

Parágrafo Segundo. O(s) administrador(es) praticará(ão), isolada ou conjuntamente,
todos os atos de administração da Sociedade, para representá-la em juízo ou fora dele,
nos polos ativo ou passivo, perante órgãos da administração pública direta ou indireta,
repartições, autarquias e autoridades federais, estaduais ou municipais, empresas
públicas e de economia mista, órgãos previdenciários e entidades paraestatais, bem
como firmar(em) todos os atos que se refiram à atividade profissional e obrigações
financeiras (tais como a assinatura de contratos de qualquer natureza) da Sociedade.

Parágrafo Terceiro. Os atos ou documentos relacionados a (i) assinatura de
instrumentos que envolverem a obrigação financeira da Sociedade em valor maior que
R$300.000,00 (trezentos mil reais), (ii) negociações de natureza societária, tais como
alienação ou aquisição de participações societárias, fusão, cisão, incorporação, joint
ventures, constituição de sociedades de propósito específico ou subsidiárias, (iii) cessão
definitiva de direitos de propriedade intelectual, (iv) constituição de garantias e (v)
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alienação de bens do ativo permanente dependerão de aprovação, prévia e formal, de
sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade.

Parágrafo Quarto. A Sociedade, mediante assinatura de um ou mais administradores,

poderá constituir procuradores “ad negotia” e “ad judicia”, outorgando-lhes poderes

específicos mediante mandato pelo prazo de até 1 (um) ano, exceto as procurações para

fins judiciais, que poderão ser outorgadas por maior prazo.

Parágrafo Quinto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação

à Sociedade, os atos de qualquer administrador que envolvam a Sociedade em

obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, aceites, endossos

de favor em títulos de créditos ou em outros documentos, salvo a constituição de
garantias em contratos de locação de imóveis utilizados para o funcionamento da
Sociedade.

CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Artigo 7º. Salvo as hipóteses de quórum específico, previsto em lei ou neste instrumento, as
deliberações dos sócios serão tomadas por sócios representando a maioria do capital social, em

reunião de sócios, convocadas e instaladas nos termos e na forma previstas em lei, observadas

as disposições do Art. 1.071 a 1.080 do Código Civil.

Parágrafo Primeiro. As atas das reuniões de sócios serão lavradas em livro próprio e
registradas no órgão competente, nos 20 (vinte) dias subsequentes à realização da
referida reunião.

Parágrafo Segundo. A reunião de sócios se realizará, ao menos, uma vez por ano, nos
quatro meses seguintes ao término do exercício social, para as finalidades previstas em
lei, e será convocada com a antecedência legalmente exigida.

Parágrafo Terceiro. As formalidades de convocação legalmente previstas serão
dispensadas quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes

do local, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto. A reunião de sócios tornar-se-á dispensável quando todos os sócios

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Página | 8
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Parágrafo Quinto. As decisões tomadas de acordo com a legislação vigente e nos
termos do presente instrumento vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou
dissidentes.

CAPÍTULO V
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NO AUMENTO DE CÁPITAL

Artigo 8º. Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios preferência para subscrição
dos aumentos de capital, na forma do Art. 1.081 do Código Civil. Para este fim, poderão os
sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da reunião de sócios que aprovar o
aumento de capital, exercer o seu direito de preferência. O sócio poderá ceder a outro sócio o
seu direito de preferência à subscrição de quotas em caso de aumento de capital, mediante
autorização de sócios representando mais da metade do capital social.

CAPÍTULO VI
DA VENDA, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Artigo 9º. A venda, cessão ou transferência de qualquer quota do capital social entre os sócios
é livre, porém dependerá do consentimento expresso dos sócios que representarem a maioria
do capital social quando for a venda, cessão, ou transferência de qualquer quota do capital social
a terceiros. A alienação de quotas efetuadas, de maneira diversa à prevista neste artigo, será
nula de pleno direito.

Parágrafo Primeiro. Os sócios, na proporção das quotas que possuírem no capital
social, terão preferência para adquirir quotas de propriedade de outro sócio ou direito de
preferência para subscrição de quotas, respeitando o disposto neste artigo. Fará o
cedente à Sociedade, através do administrador a necessária comunicação por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, indicando preço e condições para a cessão.
Se os demais sócios não exercerem integralmente seu direito de preferência, as sobras
acrescerão, pro rata, aos que, no prazo acima indicado, manifestar em o propósito de
adquirir as quotas do sócio cedente. O prazo de 30 (trinta) dias será sempre contado da
data de recebimento da comunicação de cessão.

Parágrafo Segundo. Se nenhum dos sócios usar o direito de preferência que lhes é
assegurado, fica livre o sócio cedente, desde que pelas mesmas condições e preço
constantes na comunicação de cessão, para ceder as suas quotas ou o direito de

Página 9
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preferência para a aquisição+das mesmas a terceiro e dentro do prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da data do término do prazo de 30 (trinta) dias, acima citado

CAPÍTULO VII
DA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Artigo 10. Os sócios poderão reduzir o capital se excessivo em relação ao objeto social deste,
bem como na hipótese de perdas irreparáveis sofridas pela Sociedade, Nessa última hipótese, o

capital deverá encontrar-se totalmente integralizado.

Parágrafo Primeiro. A redução do capital social, assim como o valor da redução e o

modo de sua realização, deverão ser deliberados e aprovados em reunião de sócios, pelos
sócios que representem * (três quartos) do Capital Social.

Parágrafo Segundo. Em caso de perdas irreparáveis, a redução de capital social será

sempre suportada pelos sócios de forma proporcional a participação de cada um deles
no capital social, e operar-se-á mediante a diminuição do valor nominal de todas as

quotas, indistintamente.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese do valor do capital social ser considerado excessivo
em relação ao objeto social, a redução do capital será feita restituindo-se parte do valor

das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição
proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas.

CAPÍTULO VIH
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 11. A Sociedade poderá ser dissolvida mediante deliberação de sócios representando 4

(três quartos) do capital social.

Parágrafo Primeiro. A Sociedade não se dissolverá pela redução do número de sócios

a | (um) em decorrência de falecimento, retirada amigável ou judicial, exclusão, falência

ou incapacidade de qualquer um dos sócios, devendo o sócio remanescente ou a
Sociedade adquirir ou liquidar as quotas do sócio falecido, excluído, falido ou declarado

incapaz.

Página | 10



see. . ... .. e.
.....+s . ..
É ss . E
“4 .. + . ..

* e. ss 8 e .... . . ... . . CEmea
PREFEINUNA CUNICIPAL

cos GA Lg ug 26 000273.. e .. .. .. .. f
. . .. .

. * . .. . . o 4 Ê.. +“ ... ... es. per Re PRANGUAÇUPR

. .....
. “

Parágrafo Segundo. AS quotas, direitos e outros bens pertencentes ao sócio falecido,
excluído, incapacitado ou declarado falido, serão pagos dentro do prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da decisão dos sócios acerca da aquisição ou liquidação
das quotas, baseado na situação patrimonial da Sociedade à época da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Terceiro. Não serão admitidos na Sociedade os herdeiros ou sucessores do
sócio falecido.

Parágrafo Quarto. A Sociedade será dissolvida na falta de pluralidade de sócios por
período superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do registro da alteração
em que os atos mencionados no Parágrafo Primeiro acima.

CAPÍTULO IX
DA EXCLUSÃO POR JUSTA CAUSA

Artigo 12. Poderão os sócios que representem 4 (três quartos) do capital social excluir, por
justa causa, mediante alteração do contrato social, os sócios que coloquem em risco a
continuidade da Sociedade em decorrência da prática de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o sócio acusado de colocar em risco a
continuidade da sociedade, da realização da reunião com no mínimo 10 (dez) dias de
antecedência, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

CAPÍTULO
DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 13. No caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os sócios designarão um
liquidante ou liquidantes, estabelecendo seus poderes, deveres e remuneração, observado o
disposto no Artigo 13º acima e no Código Civil Brasileiro em vigor.

CAPÍTULO XI
DA F ALÊNCIA, INSOLVÊNCIA OU EXTINÇÃO DE QUOTISTA

Página | 11



esa

. .. 3 . . «
". . .“. se ... e.... ... ...

. . ... .
. e» . .. .

se » ... + ese sos

PR ...
ACENTO ...

j » acta .
E be E .

E Artigo 14. A falência, insolvêndia.ol extinção de sócio pessoa jurídica, bem como outro motivo

que imponha a exclusão de qualquer dos sócios, não importa em dissolução da Sociedade.

Parágrafo Único. Em caso de falência, insolvência ou extinção de sócio pessoa jurídica,

suas quotas serão proporcionalmente distribuídas entre os sócio ou acionistas da mesma,
os quais, então, substituirão a sócio pessoa jurídica falida insolvente ou extinta.

CAPÍTULO XII
DOS LUCROS, DAS PERDAS E DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 15. O exercício social terá início em 1º de julho e será encerrado em 30 de junho de
cada ano, data em que será levantado o balanço geral e preparadas as demais demonstrações

financeiras da Sociedade exigidas por lei relativamente ao exercício findo.

Parágrafo Único. O saldo dos lucros apurados em cada ano fiscal, após serem feitas as

deduções legais e contratuais e as amortizações, terá a destinação determinada pelos
sócios que representem a maioria do capital social, podendo ser distribuído em

proporção às quotas que cada sócio possui ou de outra maneira por comum acordo ou

ainda serem incorporados ao capital ou deixados em suspensão para o exercício
seguinte. A Sociedade poderá, ademais, elaborar balanços intermediários e distribuir
lucros baseada nos resultados desses balanços.

APÍTULO XII
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Artigo 16. Os sócios e os administradores da Sociedade, declara(m), sob as penas da lei, que

não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, por

prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade.
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tos +ASAPÍTULO XIV
DO FORO

Artigo 17. As partes elegem o foro da cidade de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas,
pendências ou conflitos resultantes do presente contrato.

CAPÍTULO XV
DA TRANSFORMAÇÃO

Artigo 18. A Sociedade poderá ser transformada em "sociedade por ações" a qualquer tempo,
por decisão dos sócios que representem a maioria do Capital Social.

São Paulo/SP, 17 de setembro de

Sócias:

EX GMBH
iele Lima Domingos

Ega dlo)
RG/órgão expedidok: 44.452 BH) 8 5P-S RG/orgão expedidor:S+- 10). 3 sap/sp
CPE/ME: Uç3 604.4 Ea CPF/ME: (23. KSA é?
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paran 000287
DRIO Rei LESIGUAÇU-PR

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 20/2023-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA AUDATEX BRASIL
SERVIÇOS LTDA, CONFORME
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº. 4/2022-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: AUDATEX
BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 02.144.891/0001-85,
situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E, 7º Andar, CEP
05.804-900, São Paulo, SP, neste ato representada pelo Sra. GRACIELE
LIMA DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº. 30.443.488-7,
inscrita no CPF nº. 299.950.768-29, doravante denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Inexigibilidade de
Licitação Nº. 4/2023-PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a locação do sistema
Audatex de orçamentação eletrônica para a aquisição de peças para a frota do
município, nos seguintes termos:

Parágrafo Segundo: DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA
a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à
CONTRATANTE o direito de uso de licenças do(s) Sistema(s), objeto deste
contrato.

b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto
para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação de direitos
autorais. A lei nº. 9.609/98, prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos
de detenção, e indenização que pode chegar ao valor de 2.000 (duas mil)
cópias, para cada cópia instalada ilegalmente. — sEzaRAuGUSTO fssrrteseterasouira

BOVINO:3334817 sovnoanasrons
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c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s)
software(s) contratado a um outro usuário, assim como também é a engenharia
reversa, a de compilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).

Parágrafo Terceiro: DO TREINAMENTO
Os eventuais treinamentos na utilização do software deverão obedecer aos
seguintes critérios, quando for o caso:

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a
serem treinados.

b) A CONTRATANTE indicará os usuários aos quais o treinamento será
realizado com características de possibilidade de suporte ao usuário
posteriormente.

c) A CONTRATADA realizará o treinamento conforme seus cronogramas ou a
pedido expresso da CONTRATANTE, sempre mediante pagamento.

d) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e
acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário.

e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão,
alteração, exclusão e consulta, referente a cada tela, bem como a emissão de
relatórios e sua respectiva análise.

Parágrafo Quarto: DA MANUTENÇÃO

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou
defeito de funcionamento dos mesmos.

b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda,
alteração de legislação federal, desde que tais mudanças não influam na
estrutura básica dos sistemas.

Parágrafo Quinto: DOS ENCARGOS,  RESPONSABILIDADES E
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e treinar a CONTRATANTE na

utilização dos mesmos.
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste
contrato, ao usuário que tenha recebido
o devido treinamento.
c) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os
trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. sezar AUGUSTO Astratas termais

BOVINO;3334817 sovino33348170915
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d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos
Sistemas, causadas por problemas originados dos fontes dos seus programas.
e) Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos Sistemas da
CONTRATANTE, guardando total sigilo perante à terceiros.
f) poderão sublocar parte dos serviços e/ou produtos mediante contrato.

Parágrafo Sexto: DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Efetuar os pagamentos em contraprestação aos serviços objeto do presente
Contrato, na forma e prazo convencionados.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho,
registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho
das funções.
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos
serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa,
servindo de elo entre as partes.
d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica,
manutenções e eventuais alterações dos sistemas.
e) Custear as despesas de viagens que por ventura forem necessárias para a
manutenção in loco do programa, ou para retreinamento de funcionários.
f) Custear as horas técnicas que forem necessárias para a realização de
retreinamento de funcionários, execução de serviços in loco, e outros serviços
que forem solicitados.
g) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos
sistemas licenciados, incluindo:
- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas
- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e
recuperação no caso de falha da máquina,
- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.
h) A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do
Departamento de Administração — Letícia Ap. Gonçalves de Oliveira -
matricula nº 39.562.

Parágrafo Sétimo: O valor total contratado é de R$ 11.624,17 (onze mil
seiscentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos).

Parágrafo Oitavo: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

Parágrafo Nono: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
SEZAR AUGUSTO Assinado de terna ta
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Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze,
iniciando em 28/03/2023 e terminando em 27/03/2024, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está disciplinado no Termo de
Referência, parte integrante do presente contrato, bem como a proposta da
contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

Parágrafo Sétimo: Para cada doze meses de vigência do presente contrato, o
valor poderá ser reajustado tendo como base o IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo), medido mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. sezar AUGUSTO, ficado da forma ota
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Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa
do INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
880-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SEZAR Assinado de forma
r » digital por SEZAR
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a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

SEZAR AUGUSTO Assinado deforma digital por
BOVINO:3334817/ sovino3338170915
0915 Dude MaSCRIRNS DAS
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D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade
de Licitação nº. 4/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria. SEZAR AUGUSTO Atas

BOVINO:3334817 Sonvosimastrosispenta Ondos 20230328
151425 0300
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Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

SEZAR AUGUSTO Aestedo dee
BOVINO:3334817 BoviNo33348170915
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Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 28 de março de 2023. Esses
PREFEITURA LUCIA

000205 am

BALA, SIGUAÇ UPR

: BOVINO: 091 ; : ;
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SEZAR AUGUSTO BOVINO GRACIELE LIMA DOMINGOS
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. "">'=*207*
20/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Nº. 4/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUDATEX BRASIL
SERVIÇOS LTDA.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUDATEX BRASIL
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 02.144.891/0001-85, situdada na
Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E, 7º Andar, CEP 05.804-900, São
Paulo, SP, neste ato representada pelo Sra. GRACIELE LIMA
DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº. 30.443.488-7, inscrita
no CPF nº. 299.950.768-29, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de 2024 até 27 de março
de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 23.248,34 (vinte e três mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta
e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de fc digital
SEZAR AUGUSTO fsstadde mata
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915
0915 Dados: 2024.03.27

11:13:04 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratante

DocuSigned by:

Eruciule lima Domingos
341C1EBDE0074FF.

GRACIELE LIMA DOMINGOS
Contratada

Testemunhas:

1- Da
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po
DE CPNUSA TI Extrato de Termo Aditivo para Publicação

000707 Contrato Administrativo nº. 20/2023-PMRBI
| E ' Inexigibilidade nº. 4/2023-PMRBI
E orlaçiaa Primeiro Termo Aditivo — Prazo

Contratárrte: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº.
02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco
E, 7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste ato representada pelo
Sra. GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº.
30.443.488-7, inscrita no CPF nº. 299.950.768-29.
OBJETO: Locação do sistema Audatex de orçamentação eletrônica para a
aquisição de peças para a frota do município.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 28 de março de 2024 até 27 de março de 2025.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 23.248,34 (vinte e
três mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos).
Data de Assinatura: 27/03/2024.

E
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
20/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Nº. 4/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUDATEX BRASIL
SERVIÇOS LTDA. !

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco,
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria
Coelho Aguiar, 215, bloco E, 7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste
ato representada pelo Sra. GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da
Carteira de Identidade nº. 30.443.488-7, inscrita no CPF nº. 299.950.768-29,
PR, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de 2025 até 27 de março
de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 34.872,51 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e
cinquenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de for digitalSEZAR AUGUSTO Assinado deforma dota
BOVINO:3334817 B0vIN0:33348170915
0915 Dados: 2025.03.27

10:11:55 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratante

DocuSigned by:

Era lima Domingos
'341C1EBDE0074FF...

GRACIELE LIMA DOMINGOS
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
(000209 q Contrato Administrativo nº. 20/2023-PMRBI

ge Inexigibilidade nº. 4/2023-PMRBI
ú a Segundo Termo Aditivo — Prazo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº.
02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E,
7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste ato representada pelo Sra.
GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº.
30.443.488-7, inscrita no CPF nº. 299.950.768-29.
OBJETO: Locação do sistema Audatex de orçamentação eletrônica para a
aquisição de peças para a frota do município.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 28 de março de 2025 até 27 de março de 2026.
DO VALOR: DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$
34.872,51 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e
um centavos).
Data de Assinatura: 27/03/2025.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/03/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº 4/2023 —
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023 - PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo na solicitação feita em anexo, solicitamos informação
acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

- Aditivo de vigência, para mais 12 (doze) meses;

- Valor R$ 12.119,36;

Atenciosamente,

Eai
Kariane Doss
Departamento de Compras
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 09 de março de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aditivo de vigência — Contrato Adm 20/2023 —
Inexigibilidade 4/2023.
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
730-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
740-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
750-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
760-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
770-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente, ;

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de março de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Inexigibilidade nº 4/2023 - Contrato administrativo
nº 20/2023-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 12 (doze) meses,
solicitado pela Secretaria de Administração e a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ: 02.144.891/0001-85, envio o mesmo para devida análise e
manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o
referido processo.

Rs
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PARECER TÉCNICO OPINATIVO | 000 03
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EMENTA: Solicitação de aditivo referente
; ao Contrato de nº. 20/2023, oriundo da
$ Inexigibilidade 4/2022.

NVAVAVAVAVA

A

RELATÓRIO:
$
Eca Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
in 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de execução da
“serviços de orçamentação eletrônica para calcular a estimativa dos custos de reparação dos veículos
“da frota do Município de Rio Bonito do Iguaçu na forma do Contrato Administrativo nº 14/2023,
“celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ 02.144.891/0001-85.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

Indicação de Dotação Orçamentária;

Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

Certidões de Regularidade.

É breve o relatório.

“PARECER

é No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
“possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal no
“seguintes termos: /
8 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(..:) tá

K-E
MUNICÍPIO DE RIOBONITO DO IGUAÇU

57.770/0001-99
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VAVAVAVAVAVA
H 871º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
% prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
$ de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
$ motivos, devidamente autuados em processo:
$ (...)
é !l — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das$ E
se partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

$ $ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
$ autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

$ Consoante se verifica, o prazo de vigência findará em data de 26 de março de 2026, portanto a
“prorrogação se encontra dentro do prazo legal.
$
: A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
“ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

$
$
& Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
fe caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

%”

& Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
do

$ Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as disposições da
Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem
“preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:
$
31) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
:2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
:4) prestação regular dos serviços até o momento;
48) redução ou eliminação dos custos já pagos no primeiro ano;

y MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIMF 95.587.770/0001-99

RARAS
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:6) respeito aos limites de preços estabelecidos; | E $
7) aprovação formal pela autoridade competente; | 000305 $
$ moi JFOIGUAÇUPR É

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
“continuidade dos serviços e a aprovação formal Pela autoridade competente supridas pela
dapresentação da motivação e aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi
“exposto.

“CONCLUSÃO:
8 Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
'os requisitos ensejadores para tal. %

4
$8 OAB/PR/50287 ê

$ $
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4
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL PREFEITURA EUNICIPA

pa
Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) A INEXIGIBILIDADE Nº" (ro ETAGEPR

4/2023, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20/2023, FIRMADA ENTRE O
MUNICÍPIO E A EMPRESA AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, INSCRITA
NO CNPJ Nº 02.144.891/0001-85. CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DO SISTEMA
AUDATEX DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA A AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA A FROTA DO MUNICIPIO.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 12 (doze) meses, cumpridas as disposições
legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de março de 2026.

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTOSEZAR inteiras
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-AUGUSTO caia a

BOVINO:333481 Ba ur ces socumeno
Localização: 370915 ain,

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653=Ldom A FUNICIPAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná A
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
20/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Nº. 4/2023-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUDATEX BRASIL
SERVIÇOS LTDA.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria
Coelho Aguiar, 215, bloco E, 7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste
ato representada pelo Sra. GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da
Carteira de Identidade nº. 30.443.488-7, inscrita no CPF nº. 299.950.768-29,
PR, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de março de 2026 até 27 de março
de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 46.496,68 (quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de f di 1]SEZAR AUGUSTO Assinado de forma gta
BOVINO:3334817 BOvIN0:33348170915
0915 Dados: 2026.03.26

14:18:25 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratante

GRACIELE LIMA . Assinado de forma digtal
por GRACIELE LIMA

DOMINGOS:299 DoMiNGos:29995076829
Dados: 2026.03.26 17:45:1495076829 -0300'

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação Crestnuca rinaciPAL
Contrato Administrativo nº. 20/2023-PMRBI A

Inexigibilidade nº. 4/2023-PMRBI DO)
Terceiro Termo Aditivo — Prazo e Pra URCA

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº.
02.144.891/0001-85, situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E,
7º Andar, CEP 05.804-900, São Paulo, SP, neste ato representada pelo Sra.
GRACIELE LIMA DOMINGOS, portadora da Carteira de Identidade nº.
30.443.488-7, inscrita no CPF nº. 299.950.768-29.
OBJETO: Locação do sistema Audatex de orçamentação eletrônica para a
aquisição de peças para a frota do município.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, de 28 de março de 2026 até 27 de março de 2027.
DO VALOR: DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$
46.496,68 (quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta
e oito centavos).
Data de Assinatura: 26/03/2026.
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